
 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2026 

 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, estabelecida à rua José Lopes, nº 35 – centro - Sete Barras/SP, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 46.587.275/0001-74, através do Secretário Municipal de Administração, usando da competência 

delegada pelo Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, objetivando 

a aquisição de Medicamentos derivados de “Cannabis Sativa” em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde através do 

Sistema de Registro de Preços (SRP). A licitação será regida pela legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

nº 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Portaria Municipal nº 102/2025 de 21 de janeiro de 2025 e demais normas pertinentes 

e pelas condições estabelecidas no presente Edital.. 
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às 08h00min. do dia 07 de abril de 2.026. 
 
 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h30min. do dia 07 de abril de 2.026. 
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min. do dia 07 de abril de 2.026. 

 

Local: www.novobbmnet.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. Para todas as referências de tempo, 
será observado o horário de Brasília/DF. 
 
 

A programação acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em virtude do desenvolvimento da sessão.  
 
O Pregoeiro informará previamente a mudança da programação e dos horários para ciência de todo(s) o(s) participante(s). 
 
 

Caso não seja possível finalizar a etapa de lances na data do certame, a continuação dos trabalhos será programada em 
dias posteriores, a serem reprogramados até a finalização dos lances, seguido da declaração do vencedor de cada item.  
 
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 
 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do município de Sete 
Barras, denominado Pregoeiro, indicado pela Portaria Municipal nº 001/2026 de 05 de janeiro de 2026, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a Plataforma Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET 
(www.novobbmnet.com.br).  
 
 

1.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, de lances e de julgamento. 
 

1.3. Deverá ser obrigatório o lançamento dos documentos da licitante participante para habilitação na Plataforma 
BBMNET. 

 
 

2.  DO OBJETO 
 
2.1. Tem por objetivo o presente Edital a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DERIVADOS DE “CANNABIS SATIVA” EM 
ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), 
conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital. 
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3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. A presente licitação visa o Registro de Preços para aquisições frequentes, preferencialmente, nos termos do artigo 3° 

do Decreto n° 2.173 de 15 de fevereiro de 2023.  
 

3.2. Findo o processo licitatório o Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir a totalidade da quantidade estimada. 
 

 

 

4. DA FORMALIZAÇÃO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 
 

 

4.1. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste Edital 
poderão solicitar os pedidos de esclarecimentos, providências do ato convocatório do pregão até 03 (três) dias úteis 
anteriores a data fixada para abertura das propostas, preferencialmente pelo endereço eletrônico - e-mail: 
licitacao@setebarras.sp.gov.br. 
 

4.2. Em caso de impugnação ao ato convocatório, o Pregoeiro decidirá sobre a petição no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
cuja resposta será divulgada no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal, limitado ao último dia útil anterior a data da 
abertura do certame. 
 

4.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do Pregão; 
 

4.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante. 
 
 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Somente poderão participar deste certame Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, desde que, o ramo de 
atividade seja pertinente ao objeto da contratação que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e seus 
anexos, bem como as demais normas que regem a sua atividade (art. 5º, inciso XIII, 170, Constituição Federal) e 
apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações 
adotado (BBMNET Licitações). 

5.2. Não poderão disputar esta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre outras estabelecidas por 
lei, em uma ou mais situações seguintes: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta; 

b) Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f) Empresas com falência decretada; 

g) Entidades do Terceiro Setor; 

h) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

i) Cooperativa de trabalho utilizada para intermediação de mão de obra subordinada; 

j) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, observadas situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. 
 

5.3. A obtenção de benefícios pela condição de microempresa e empresa de pequeno porte fica limitada àquelas que, no 
ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
conforme artigo 4°, §2° da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.4. A participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa fica condicionada ao atendimento dos 
requisitos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

 

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá em especial as seguintes 
atribuições: 
 

a) acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em 1º (primeiro) lugar; 
h) declarar a licitante vencedora 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a Ata da Sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir Processo Administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 
 
 

6.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, 
afim de subsidiar sua decisão. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO DA LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 

 

7.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 
no site de licitações no endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 

7.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central 
de atendimento às licitantes, por telefone, whatsApp, chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico: 
www.novobbmnet.com.br. 
 
 

7.3.  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através 
dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às18:00 horas (horário 
de Brasília) através dos canais informados no site: www.novobbmnet.com.br. 
 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. A licitante encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 
 

8.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º da Lei Complementar nº 123 de 2006. 

 

8.4. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 

8.5. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
9.  DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

 

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informada no campo próprio as 
especificações do(s produto(s) ofertado(s), a não inserção de especificações dos produtos neste campo, implicará na 
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
 
 

9.2.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I e III. 
 

9.3. Na hipótese da licitante ser Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), o sistema importa esse regime 
dos dados cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte da licitante sob 
pena da licitante enquadrada nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, 
conforme estabelece a Lei Complementar nº 123/2006. 
 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

 

10.1.  A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

a) valor unitário; 
b) descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 
c) dados cadastrais; 
d) assinatura do representante legal; 
e) indicação obrigatória do preço unitário, por item e total em reais; 
f) indicação dos números do CNPJ/MF e de Inscrição Estadual; 

g) cargo do representante da empresa; 
h) h) indicação de quem irá assinar a Ata de Registro de Preços, constando número de RG e CPF/MF, data de nascimento, 

endereço, e-mail institucional e e-mail pessoal; 
 

 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ao Fornecedor. 
 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 

10.5. O prazo de eficácia da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data final do envio das propostas. 
 

10.6.  A licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BBMNET se o bem ofertado é manufaturado 
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 
 

10.7. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas 
comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 
natureza. 
 

10.8. A licitante deve respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, 
quando participar em de licitações públicas: 
 

a) O descumprimento das regras supramencionadas pelo Órgão Gerenciador por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas e após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa fornecedora ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E DO 
JULGAMENTO. 
 
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicado neste Edital. 
 

11.1.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I). 
 

11.1.2. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
 

11.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 

 

11.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sendo contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 



 

 

11.1.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 

 

11.1.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e a licitante. 
 

11.1.7. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro de preços. 

 

11.1.8. O lance deverá ser fertado pelo menor valor unitário por item do objeto. 
 

11.1.9. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

 

11.1.10. A licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

11.1.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,0% (um por cento) para o valor ofertado. 

 

11.1.12. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo 
entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances. 
 

11.1.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que a licitante 
apresentará lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 

11.1.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 
sessão pública. 

 

11.1.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 

11.1.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a fase competitiva encerrar-se-á 
automaticamente. 
 

11.1.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 
do melhor preço. 

 

11.1.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
 

11.1.19. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em 1º (primeiro) lugar. 

 

11.1.20. O lance final não deverá estar com valor superior ao máximo fixado no Edital referente ao valor ofertado e não 
havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
 
 

11.2. Durante o transcurso da sessão pública, a licitante será informada em tempo real do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação da licitante. 
 
 

11.2.1. No caso de desconexão como pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível à(s) licitante(s) para a recepção dos lances. 
 
 

11.2.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro à participante, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

 

11.2.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
 

11.2.4. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

11.2.5.  A ordem de apresentação pela licitante é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
“ABERTO”. 
 

11.2.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 60 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, nessa ordem: 

 
 
 
 



 

 

11.2.6.1.  Aplicação da regra do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006, se houver Microempresa (ME) ou Empresa 
de Pequeno Porte (EPP) com proposta de até 5% (cinco por cento) acima da proposta melhor classificada, caso em que 
terá a referida empresa a oportunidade de cobrir a oferta de 1º (primeiro) lugar, observado o rito previsto no item 11.1, deste 
Edital. 
 

11.2.6.2.  disputa final, hipótese em que a licitante empatada poderá apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
 

11.2.6.3.  avaliação do desempenho contratual prévio da licitante, para a qual deverá preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na lei de licitações; 
 

11.2.6.4.  desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
o regulamento definido no Decreto Federal nº 11.430/2023; 
 

11.2.6.5.  desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

11.2.6.6.  Persistindo o empate será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: 
 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 
b) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 
c) empresas que comprovem a prática de mitigação nos termos da Lei Federal nº 12.187/2009; 
 

 

11.3. Será desclassificada a proposta que: 
 
 

11.3.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
 

11.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital; 
 

11.3.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a produtos e instalações de 
propriedade da própria licitante para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
 

11.3.2.2. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferirá exequibilidade das propostas ou exigir da licitante que ela seja 
demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

11.3.3.  Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Órgão Gerenciador; 
 

11.3.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável. 
 

11.4. Encerradaa etapa de envio de lancesda sessão pública o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra 
proposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital: 
 

11.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 

11.4.2. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado queno prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

11.4.3.  Após a negociação do preço o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

11.4.4.  A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o 1º (primeiro) colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

11.4.5. Após a negociação pelo pregoeiro, terá o seu resultado divulgado a toda(s) a(s) licitante(s). 
 

11.5. A licitante classificada em 1º (primeiro) lugar ser notificada pelo pregoeiro a apresentar, o prazo de até 02 (duas) horas 
os documentos relativos à HABILITAÇÃO, que deverão ser anexados na plataforma ouem todo caso, encaminhados pelo e-
mail: licitacao@setebarras.sp.gov.br em configuração .pdf, cuja relação encontra-se no item “13” deste Edital. 
 

11.5.1. O prazo para envio dos documentos poderá ser prorrogado, a critério do pregoeiro, mediante justificativa da 
licitante. 
 

11.6. Apresentados os documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 

11.6.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

11.6.2.  Atualização de documento cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
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11.7.  Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

11.8.  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro 
poderá negociar com a participante para que seja obtido preço melhor. 
 

11.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 
estimado para a contratação. 

 

11.10. Na sequência, observar-se-á para a nova licitante o disposto nos itens 11.4 a 11.6 deste Edital. 
 

11.11. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 1ª (primeira) lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
 

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aquele que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a produtos e 
instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

12.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realiz em diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

12.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no 
mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e ao orrência será registrada em ata; 

 

12.5.  O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

12.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada da licitante, formulada 
antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

12.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características dos produtos ofertados, tais como modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico ou se for o caso, por outro 
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

12.7. A licitante que não apresentar o documento comprobatório ou cujo produto não atender aos regulamentos técnicos 
pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis. 
 

12.7.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação da licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de 
nova aplicação da margem de preferência. 
 

12.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente e assim 
sucessivamente na ordem de classificação. 
 

12.9. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

 

12.10. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra proposta à licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
 

12.10.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passarà subsequente, poderá negociar com 
a licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

12.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 



 

 

12.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta o pregoeiro verificará a habilitação da licitante, observado o 
disposto neste Edital. 
 
13. DA HABILITAÇÃO 

 

A licitante vencedora deverá encaminhar, após a fase de disputa, os documentos de Habilitação no prazo máximo de 02 
(duas) horas sob pena de inabilitação. 
 
 

13.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta classificada em 
1º (primeiro) lugar o Pregoeiro e a Equipe de Apoio verificarão o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 
 

13.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 
CNEP; 
 
 

13.1.2.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça; 
 
 

13.1.3.  Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
 
 

13.1.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429 de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário; 
 
 

13.1.5. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro inabilitará a licitante, por falta de condição de participação. 
 

13.2. A licitante vencedora deverá anexar no sistema a seguinte documentação de Habilitação: 
 

 

 

13.2.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
 

a) Registro comercial no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais; 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 

civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da 

Lei Complementar nº 123/2006, comprovar tal condição mediante certidão simplificada expedida. 
 

 

 

13.2.2. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade de débitos do FGTS (CRF – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço); 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal, inclusive abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

13.2.3.  PROVA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do proponente, com prazo de validade em vigor 
(inexistindo prazo de validade na referida certidão será aceita aquela cuja expedição/emissão não ultrapasse a 90 (noventa) 
dias da data de abertura dos envelopes de habilitação). 
 

b) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada em atendimento à exigência da alínea "a” acima for positiva, deverá a 
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
 



 

 

13.2.4.  DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) Deverá(ão) ser apresentado(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica, em cópia acompanhada do original ou autenticada 
por cartório competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e favor da empresa licitante, 
que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da 
licitação, qual seja, fornecimento de produtos, condizente com os consolidados na Súmula 24 do TCE; assim considerados 
50% da quantidade estimada de cada lote que a licitante participar.  
 

b) Cópia autenticada da autorização de funcionamento (AFE), da empresa proponente, emitida pelo órgão competente da 
ANVISA. 
 

c) Cópia autenticada da licença de funcionamento (Alvará Sanitário) atualizada, ou cadastramento definitivo da empresa 
proponente emitidos por órgão da Vigilância Sanitária local. 
 

d) Comprovação de responsabilidade técnica profissional da empresa proponente, exercida por um profissional 
competente, dentro do prazo de validade, através da Certidão de Responsabilidade Técnica (CRT). 
 

e) Quando o vencedor não seja o fabricante do produto, deverá apresentar a “Declaração de seu credenciamento como 
distribuidor junto à empresa detentora do registro do material. 
 

f) Deverá apresentar documentação comprobatória de que; quando o transporte for próprio deverá apresentar licença 
sanitária para transporte. Sendo o transporte terceirizado, eles também deverão possuir Licença Sanitária para transporte 
de produtos de interesse à saúde. 
 

 

13.2.5.  OUTRAS DECLARAÇÕES 
 

a) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; (Anexo V); 
b) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal.(Anexo V); 
 

c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, administrador e 
funcionário, servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de Sete Barras. (Anexo V); 
 

d) Declaração pela Microempresa e Empresa de Pequeno Porte de que no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte. (Anexo VI). 
 
 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
14.1.  A Proposta Final da licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo estipulado a contar da 
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida de acordo com modelo disponível no Anexo III. 
 

 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, redigida em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante legal. 
 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

14.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução da 
Ata de Registro de Preçõs e aplicação de eventual sanção ao Fornecedor, se for o caso. 

 

14.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam ao Fornecedor. 

 

14.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismo se o valor global em 
algarismos e por extenso. 
 

14.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

14.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

14.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra licitante. 
 

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na interne após a homologação. 

 
 
 
 



 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
 

 

15.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
 

15.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando a licitante declarada vencedora não 
assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
  

15.2.  Toda a licitante remanescente deverá ser convocada para acompanhar a sessão reaberta. 
 

15.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 
16. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

16.1. Declarado o vencedor e após informação pela Plataforma do pregão eletrônico de data e hora para a liberação da 
fase de manifestação de recurso, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar, dentro do prazo de 30 (trinta) minutos a 
partir do avanço de fase no sistema (liberação de manifestação de recursos), imediata e motivadamente a sua intenção. É 
de extrema importância o acompanhamento diário da plataforma pela licitante participante de modo a se evitar a perca de 
prazo para a manifestação de recurso, não podendo posteriormente alegar desconhecimento dos prazos disponibilizados 
devido ao não acompanhamento da plataforma.  

 

16.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação da licitante, à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

 

16.3. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, respeitando-se o 
prazo para manifestação de recurso conforme informado no subitem 18.1 acima disposto.  

 

16.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação da 
licitante:  

 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação;  
c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do artigo 17 da Lei Federal n° 14.133/2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  
 
 

16.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

16.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão (pedido de reconsideração) no prazo de 03 (três) dias úteis ou nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior (recurso hierárquico), a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

 

16.7.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

16.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.  

 

16.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  

 

16.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

 

16.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
www.novobbmnet.com.br.  (acesso identificado).  

 

 

16.12. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
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17. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

17.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará o(s) interessado(s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços, que 
terá efeito de compromisso de fornecimento dos produtos nas condições estabelecidas; 
 

17.2. A licitatante vencedora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer ao 
Departamento de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Administração, à rua José Lopes, n° 35 – centro, Sete 
Barras/SP, para assinar a Ata de Registro de Preços. Poderá ainda assinar digitalmente a Ata de Registro de Preços 
encaminhada através do e-mail: licitacao@setebarras.sp.gov.br; 
 

17.3. O não cumprimento do disposto no item 19.2. acima, onde a adjudicatária se recuse a assinar a Ata de Registro de 
Preços, injustificadamente, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, 
ficando a adjudicatária sujeita à aplicação das sanções e penalidades previstas no item “25” deste Edital.  
 

 

 

18. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, período durante o qual o 
Órgão Gerenciador não será obrigado a adquirir o produto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços (SRP), podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou 
indenização de qualquer espécie licitante detentora ou cancelar a ARP, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantido ao Fornecedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. . Em conformidade ao artigo 
84 da Lei Federal n° 14.133/2021 a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
 

 

18.2. O Órgão Gerenciador utilizar-se-á da Ata de Registro de Preço decorrente deste certame, respeitadas, no que couber 
as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais atualizações, relativas às compras pelo 
Sistema de Registro de Preços (SRP).  
 

18.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para o Órgão Gerenciador, permitida a negociação com o Fornecedor.  
 
 

19. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

 
19.1. Os produtos deverão ser entregues no local a ser indicado pela Farmácia Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho e/ou pedido, emitido pela Secretaria do 
Órgão Gerenciador. 
 

19.2. Os produtos cujos preços são registrados pelo presente procedimento, deverão ser entregues parceladamente, 
conforme programação e solicitação emitida pela Farmácia Central, atendendo a Secretaria do Órgão Gerenciador, devendo 
ser entregues e descarregados por funcionário do Fornecedor no local a ser indicado pela municipalidade, correndo por 
conta do Fornecedor as despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, etc. 
 

19.2.1. O Fornecedor obriga-se a fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes em sua proposta, que 
deverá ser apresentada de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I.  
 

19.2.2. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente para efeito de posterior 
verificação da sua conformidade com as especificações constantes na proposta do Fornecedor. O objeto deverá ser 
entregue acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, no local e endereço a ser informado pela Farmácia Central do Órgão 
Gerenciador, quando da solicitação de entrega.  
 
 

19.2.3. Em caso de não aceitação do objeto deste pregão, fica o Fornecedor obrigado a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a ser expedida pelo Órgão Gerenciador ou imediatamente, sob a pena 
de incidência nas sanções capituladas no item “25” e subitens deste Edital.  
 

19.3. O Fornecedor obriga-se a fornecer todos os produtos, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta dofornecedor, que 
responderá pela realização dos serviços, independentemente da manifestação da fiscalização exercida pela Secretaria do 
Órgão Gerenciador, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.  
 

 

19.3.1. O objeto da presente licitação, será recebido como "de acordo" pelo responsávelda Secretaria Municipal de Saúde 
que se utilizarão dos produtos ao aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal, referente ao faturamento dos 
produtos entregues.  
 

 

19.3.2. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, o Órgão Gerenciador poderá:  
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 

b) na hipótese de substituição, no todo ou em parte, o Fornecedor deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da 
administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado;  
 

c) se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis;  
 

d) na hipótese de complementação, o Fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Órgão Gerenciador, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 

19.4. O Órgão Gerenciador reserva o direito de adquirir no todo ou em parte os itens do presente instrumento licitatório. 
 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 

 

20.1 A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo Fornecedor deverá ser entregue juntamente com os produtos no local indicado pela 
Farmácia Central do Órgão Gerenciador. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta 
vencedora da licitação.  
 

20.2 O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo Órgão Gerenciador, sendo 
efetuado no seguinte período de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que a mesma seja entregue, 
devidamente atestada, no Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal de Finanças. 
 

20.4. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente do Fornecedor a ser informada junto com a 
documentação de sua proposta.  
 

20.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu vencimento ocorrerá 
obedecendo ao cronograma acima citado.  
 

20.6 Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos o mesmo será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 
 

21. DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

 
21.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços no limite de apresentação da proposta.  

 

21.2.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:  
 

 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 
do caput do artigo 124 da Lei Federal  nº 14.133/2021;  
 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 

c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

d) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  
 

e) O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a contagem da anualidade 
e a variação do IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a substituí-lo) acumulado no período de 12 (doze) meses a contar 
da proposta.  
 

f) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do Fornecedor, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
 

21.3. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

22. DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
 

22.1. DOS DIREITOS 

22.1.1. Constituem direitos da Orgão Gerenciador, receber o objeto deste registro de preços nas condições avençadas e 
do Fornecedor perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 



 

 

22.2. DAS OBRIGAÇÕES 

24.2.1. Constituem obrigações do Órgão Gerenciador: 
 
 

a) efetuar o pagamento ajustado;  

b) dar ao Fornecedor as condições necessárias à regular execução do ajuste.  

c) prestar ao Fornecedor todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento dos produtos; 

d) indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços. 
 

22.2.2. Constituem obrigações do Fornecedor: 
 
a) Descrever detalhadamente o produto ofertado, mesmo que seja igual à descrição do Edital; 
 

b) Entregar os produtos de acordo com as especificações constantes de sua proposta, responsabilizando-se pela exatidão 
dos fornecimentos, obrigando-se a reparar, exclusivamente as suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 
quaisquer outras irregularidades; 
 

c) Prover o adequado transporte dos produtos, objeto da presente licitação; 
 

d) O Fornecedor deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos, a identidade e qualidade de cada item; 
 

e) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

f) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais 
 

g) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente ajuste; 
 

h) Comunicar ao Órgão Gerenciador no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, que impeça o 
fornecimento dos produtos objeto da Ata de Registro de Preços firmada; 
 

i) Cumprir todas as orientações do Órgão Gerenciador para fiel cumprimento do objeto licitado; 
 

j) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros; 
 

k) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Órgão Gerenciador prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram;  
 
23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei a licitante que com dolo ou culpa:  
 
 

23.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo pregoeiro durante o certame;  
 

23.1.2.  alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  
 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra (quando solicitado);  

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;  
 
 

23.1.3. não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
 

23.1.3.1.  recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preços ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador;  
 

23.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 
 

23.1.5. fraudar a licitação; 
 

23.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 
 



 

 

23.1.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 
 

23.1.8.  praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846 de 2013.  
 
 

23.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, o Órgão Gerenciador poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c)  as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Órgão Gerenciador;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
 

23.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro de Preçoslicitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
 

23.4.3. Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor da Ata de 
Registro de Preçoslicitada.  
 

23.4.4. Para as infrações previstas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 
da Ata de Registro de Preçoslicitada.  
 

23.4.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não à penalidade de multa.  
 

23.4.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação.  
 

23.4.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  
 

23.4.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, da Lei Federal n.º 
14.133/2021.  
 

23.4.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, descrita no item 23.1.3, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.  
 

23.4.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 
licitante ou a adjudicatária para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 

23.4.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

23.4.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

23.4.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  

 



 

 

23.4.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 
 
24. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 

24.1. O Fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando:  
 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Recusar-se a celebrar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar reduzir o seu preço fornecido, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Órgão Gerenciador;  
e) For impedido de licitar e contratar com o Órgão Gerenciador. 
 
25. DAS REGRAS APLICÁVEIS À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
 

 

25.1. O Fornecedor desempenhará e entregará os produtos com todo zelo, diligência e honestidade, observada a legislação 
vigente, devendo respeitar ainda a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto 
de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que teve acesso em virtude da 
presente Ata de Registro de Preços, sob pena de responder pelos danos ocasionados pela sua divulgação, mau uso, perda, 
extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus 
prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 
 
26. DA PUBLICAÇÃO 

 

26.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no artigo 94 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção 
ao artigo 8°, §2°, da Lei Federal nº 12.527 de 2011 e artigo 9° da Portaria Municipal n° 102/2025 de 21 de janeiro de 2025. 
 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
 

27.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.  
 

27.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 

27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 

27.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
 

27.7. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das disposições legais 
aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações.  
 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.  
 

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital.  
 

27.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico:www.setebarras.sp.gov.br, bem como na Plataforma do pregão eletrônico.  
 

27.12. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, atenderá aos interessados das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 h de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Compras e Licitações, localizada à rua José Lopes, nº 35, 
centro, Sete Barras/SP, para melhores esclarecimentos. 
 

http://www.setebarras.sp.gov.br/


 

 

27.13. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE REGISTRO/SP, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta licitação, com 
renúncia a qualquer outro por mais especial que seja. 
 

 

27.14. Compõem este Edital os anexos: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

ANEXO VII – RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 

 

 

Sete Barras, 23 de março de 2.026. 

 

 

EDSON CARLOS DE ALMEIDA GAUGLITZ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA GLICEMIA EM ATENDIMENTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
ITEM QUANT. APRES. ESPECIFICAÇÃO 

1 120 FRASCOS 

CANNABIS SATIVA – SOLUÇÃO ORAL, CONCENTRAÇÃO 160,32 MG, FRASCO DE 10 ML, 
PRODUTO AUTORIZADO PELA ANVISA, CONFORME RDC Nº 327/2019 OU NORMA 
SUPERVENIENTE. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DA  ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS Nº ____/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 168/2026 

 

Aos ___ dias do mês de ___________ do ano de 2.026, na cidade de Sete Barras, Estado de São Paulo, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SETE BARRAS, pessoa jurídica de direito público sito à rua José Lopes, nº 35, centro, Sete Barras/SP, 

inscrita no CNPJ/MF 46.587.275/0001-74, representada neste ato pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Paulo de Oliveira 

Rocha, incrito no CPF/MF sob o nº 224.822.638-16, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a 

empresa____________________, sito à  ____________________________, inscrita no CNPJ/MF 

nº__________________, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) _________________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 

_____________________, doravante denominado FORNECEDOR para proceder nos termos da  Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

nº 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Portaria Municipal nº 102/2025 de 21 de janeiro de 2025 em face da classificação 

das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 008/2026 - Processo Administrativo nº 168/2026, RESOLVE registrar 

os preços para a aquisição dos produtos conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, 

tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 
 

1.1 O presente instrumento tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DERIVADOS DE “CANNABIS SATIVA” 
EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(SRP). 

1.2 A assinatura do presente instrumento pelas partes, não gera para o ÓRGÃO GERENCIADOR a obrigatoriedade em 
contratar. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 

2.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, período durante o qual o 
ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a adquirir o produto referido na cláusula primeira exclusivamente pelo Sistema 
de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentorasoucancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantido ao FORNECEDOR, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. Em 
conformidade ao artigo 84 da Lei Federal n° 14.133/2021 a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

 

2.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR utilizar-se-á da Ata de Registro de Preços decorrente deste certame, respeitadas, no que 
couber as condições e as regras estabelecidas na Lei n.° 14.133/2021 e demais atualizações, relativas às compras pelo 
Sistema de Registro de Preços. 
 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para o ÓRGÃO GERENCIADOR, permitida a negociação com o FORNECEDOR.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO  
 

3.1. Os produtos deverão ser entregues no local a ser indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho e/ou pedido, emitido pela Farmácia Central do ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 

3.2. Os produtos cujos preços são registrados pelo presente procedimento, deverão ser entregues parceladamente, 
conforme programação e solicitação emitida pela Farmácia Central, atendendo à necessidadeda Secretaria Municipal de 
Saúde do ÓRGÃO GERENCIADOR; devendo ser entregues e descarregados por funcionários do FORNECEDOR no local 
a ser indicado, correndo por conta do FORNECEDOR as despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, 
seguros, mão de obra, etc. 

 

 



 

 

 

3.2.1. O FORNECEDOR obriga-se a fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes em sua proposta, 
que deverá ser apresentada de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I.  
 

3.2.2. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente para efeito de posterior 
verificação da sua conformidade com as especificações constantes na proposta do FORNECEDOR. O objeto deverá ser 
entregue acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, no local e endereço a serem informados pela Farmácia Central do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando da solicitação de entrega.  
 

3.2.3. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR será obrigado a retirá-lo e substituí-lo no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a ser expedida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou 
imediatamente; sob a pena de incidência nas sanções capituladas no item “10” e subitens desta Ata de Registro de Preços. 
 
 

3.3. O FORNECEDOR obriga-se a fornecer todos os produtos, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta do FORNECEDOR, que 
responderá pela realização dos serviços, independentemente da manifestação da fiscalização exercida pelas Secretarias 
do ÓRGÃO GERENCIADOR, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.  
 

3.3.1. O objeto da presente licitação, será recebido como "de acordo" pelo responsável pela Secretaria do ÓRGÃO 
GERENCIADOR que se utilizarão do forneciemento, ao aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal, referente 
ao faturamento dos produtos entregues.  
 

3.3.2. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b) na hipótese de substituição, no todo ou em parte, o FORNECEDOR deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da 
administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado;  
c) se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua complementação ou rescindir a Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
d) na hipótese de complementação, o FORNECEDOR deverá fazê-la em conformidade com a indicação do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado.  
 

3.3.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva o direito de adquirir no todo ou em parte os itens do presente instrumento 
licitatório. 
 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro 
de Preços. 
 
CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  
 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  
 
6.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado da data da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços no limite de apresentação da proposta.  

 

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:  
 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 
do caput do artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

c) Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

e) O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a contagem da anualidade 
e a variação do IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a substituí-lo) acumulado no período de 12 (doze) meses a contar 
da proposta.  

f) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do FORNECEDOR, conforme critérios definidos para a contratação. 
 



 

 

6.3. Não havendo êxito nas negociações o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO  
 

7.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo FORNECEDOR deverá ser entregue juntamente com os produtos no local indicado 
pela Farmácia Central do ÓRGÃO GERENCIADOR. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a 
proposta vencedora da licitação.  
 

7.2. O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
sendo efetuado no seguinte período de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que a mesma seja entregue, 
devidamente atestada, no Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal de Finanças. 
 

7.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente do FORNECEDOR a ser informada junto com a 
documentação de sua proposta.  
 

7.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR e seu vencimento ocorrerá 
obedecendo ao cronograma acima citado.  
 

7.5. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado 
no 1º (primeiro) dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
 

8.1. DOS DIREITOS: 

8.1.1. Constituem direitos do ORGÃO GERENCIADOR, receber o objeto deste registro de preços nas condições avençadas 
e do FORNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 

8.2. DAS OBRIGAÇÕES: 

8.2.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

a) efetuar o pagamento ajustado;  

b) dar ao FORNECEDOR as condições necessárias à regular execução do ajuste.  

c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento dos produtos; 

d) indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços. 

8.2.2. Constituem obrigações do FORNECEDOR: 
 

a) Descrever detalhadamente o produto ofertado, mesmo que seja igual à descrição do Edital; 
b) Entregar os produtos de acordo com as especificações constantes de sua proposta, responsabilizando-se pela exatidão 
dos fornecimentos, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 
quaisquer outras irregularidades; 
c) Prover o adequado transporte dos produtos, objeto da presente licitação; 
d) O FORNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos, a identidade e qualidade de cada item; 
e) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
g) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente ajuste. 
h) Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, que 
impeça o fornecimento dos produtos objeto da Ata de Registro de Preços firmada; 
i) Cumprir todas as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR para fiel cumprimento do objeto licitado; 
j) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros; 
k) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram;  
l) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do presente ajuste, facultada a supressão além desse limite. 
 
 
 
 
 



 

 

CLÁUSULA NONA–DA GARANTIA DO OBJETO 

9.1. Os produtos fornecidos como objeto da presente Ata de Registro de Preços terão garantia de qualidade, por todo o 
período de vigência da ARP, ficando o FORNECEDOR responsável por todos os encargos decorrentes de eventuais 
prejuízos e/ou danos ao ORGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada como causa/origem dos 
problemasdos produtos fornecidos. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que com dolo ou culpa:  
 
 

10.1.1. alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  
 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) deixar de apresentar amostra (quando solicitado);  
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;  
 

 

10.1.2. não celebrar da Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 

a)  recusar-se, sem justificativa, a assinar da Ata de Registro de Preços ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;  
 

10.1.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 
 

10.1.4. fraudar a licitação; 
 

10.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 

10.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
 

10.1.7. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846 de 2013.  
 

10.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o ÓRGÃO GERENCIADOR;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro de Preços licitada, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor da Ata de 
Registro de Preços licitada.  
 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 
da ata licitada.  
 

10.4.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 

10.4.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação.  
 



 

 

10.4.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.  
 

10.4.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 10.1.1, 210.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, da Lei Federal n.º 
14.133/2021.  
 

10.4.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.  
 

10.4.8. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 

10.4.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.4.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

 

10.4.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  

 

10.4.12. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. O FORNECEDOR terá seu registro de preços cancelado quando:  
 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) recusar-se a celebrar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar reduzir o seu preço fornecido, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o ÓRGÃO GERENCIADOR;  
e) for impedido de licitar e contratar com o ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS REGRAS APLICÁVEIS À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
 
12.1. O FORNECEDOR desempenhará e entregará os produtos com todo zelo, diligência e honestidade, observada a 
legislação vigente, devendo respeitar ainda a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, Lei Federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que teve acesso 
em virtude da presente Ata de Registro de Preços, sob pena de responder pelos danos ocasionados pela sua divulgação, 
mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou 
omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

 
13.1. Incumbirà ao ÓRGÃO GERENCIADOR divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 
em atenção ao artigo 8°, §2°, da Lei Federal nº 12.527 de 2011 e artigo 9° da Portaria Municipal n° 102/2025 de 21 de 
janeiro de 2.025. 
 
 
 
 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1. Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte integrante, 
o Edital de licitação, o Termo de Referência, a Proposta Comercial apresentada pela Detentora e todos os demais 
documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 008/2026. 
 
14.2. A Detentora da presente Ata de Registro de Preços fica obrigada a manter, durante a vigência da presente ARP as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
14.3. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE REGISTRO/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente ARP.  
 
14.4.  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o decreto instituidor do registro de preços na modalidade pregão, 
a Lei Federal n° 14.133/2021 e suas atualizações. 

 

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o 
presente instrumento de Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes: ÓRGÃO GERENCIADOR, FORNECEDOR e TESTEMUNHAS. 
 
 

 
Sete Barras, ___ de _______________de 2.026 

 
 
 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR: Pelo FORNECEDOR: 
 

___________________________________  
Nome/Secretário 

____________________________________ 
(Nome da empresa vencedora da licitação) 
(Responsável pela empresa vencedora da licitação) 

  
TESTEMUNHAS:  

 

___________________________________ 
Nome Completo 

____________________________________ 
Nome Completo 

 
VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

A N E X O  IIII 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SETE BARRAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2026 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DERIVADOS DE “CANNABIS SATIVA” EM ATENDIMENTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
. 

A empresa ______________________________, estabelecida à rua ______________________________, n° _____, na 

cidade de _____________________, Estado de__________, inscrita no CNPJ/MF n° ________________________, 

telefone n° (____) ______________________, e-mail:______________________, se propõe a executar os serviços abaixo 

relacionados,a serem executados no município de Sete Barras, São Paulo, objeto do Pregão Eletrônico n° 008/2026, nos 

preços e condições seguintes: 

 

ITEM QUANT. APRES. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
V. UNIT. 

(R$) 

V. TOTAL 

(R$) 

1      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA EM REAIS E POR EXTENSO  

 
 

• O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura dos envelopes. 

• Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento, nos termos dispostos na cláusula “22” do edital. 

• Eu, (nome completo e qualificação do representante legal da empresa), RG nº ,CPF/MF n.º (ou 

cargo/função na empresa), DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome 

da empresa (razão social da empresa, CNPJ/MF n.º , Inscrição Estadual nº

 e endereço da sede), 

pela apresentação da presente proposta, que nos preços dispostos acima, encontram-se incluídos, além do lucro, todos 

os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas. 

 

Local e data  
 
 

. Assinatura do Representante . 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da  Empresa 
 

 

 

 

 

 

 

- 



 

 

ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO  ATENDIMENTO AOS  REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2026 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DERIVADOS DE “CANNABIS SATIVA” EM ATENDIMENTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
. 
 . 
 
 
 
 
 
A _______________________(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob n.°   __________ por seu 

representante legal (nome e qualificação do representante legal), vem pela presente, 

apresentar a V. Senhoria, nossa documentação referente à licitação em epígrafe e DECLARAMOS que atendemos todos 

os requisitos de Habilitação, assumindo inteira  responsabilidade por  quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo a nossa habilitação. 

 
 

Local, de de 2.026 
 

 
________________________________________________ 

Representante legal 
(com carimbo  da Empresa) 

 
 

 
 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE) 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2026 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DERIVADOS DE “CANNABIS SATIVA” EM ATENDIMENTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
 
A empresa  (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob n.° com  sede  à 
rua (endereço completo da licitante), por seu representante legal                           
(nome e qualificação do representante legal), para fins de participação no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico Nº 
008/2026, e em cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que: 
 

1. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação; 

2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de contratar com 
a Administração Pública, direta ou indireta; 

3. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de funcionários, 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do 
artigo 7º da Constituição Federal e disposto no inciso VI do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações; 

4. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado conhecimento do 
grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar desconhecimento para 
posterior alteração dos preços propostos ou modificação nas especificações para o cumprimento integral do objeto da 
presente licitação; 
 

Responsável(is)  
que assinará(ão) oTermo de Ata de Registro de Preços,com qualificação completa, cargo que ocupa(m) e se procurador o instrumento de mandato. 

 
CPF/MF Nº    

RG Nº  Endereço  completo    

  

Nº conta  corrente/pessoa jurídica Agência Banco   

Por ser a expressão da  verdade,firmo  a presente declaração: 

 
Local, de de 2.026 

 
 

. Assinatura do Representante . 
Razão Social da Empresa 

Nome Completo do Representante da Empresa 
 
 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
LICITANTE) 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO  DEDECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

À 

 
PREFEITURA MUNICIPAL  DE SETE BARRAS 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2026 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DERIVADOS DE “CANNABIS SATIVA” EM ATENDIMENTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
 
 
 

Declaro, sob penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que aempresa

 (denominação da  pessoa jurídica), CNPJ/MF                           nº ______________

 ,é Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 dedezembro de 2006 e na Lei Complementar nº 147, de 07 de 

agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer naintegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório  do Pregão Eletrônico nº 008/2026, realizado  pela  Prefeitura Municipal 

de Sete Barras. 

 
Por ser verdade, firmamos apresente sob as penas da lei. 

 
 

Local,_____________ de de 2.026 

 
 

_____________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 

 
Atesto para os devidos fins, que as declarações acima são verdadeiras. 

 
 
 

OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR  ACOMPANHADADO DOCUMENTO EMITIDO PELA JUNTA  COMERCIAL, 
COMPROVANDO O SEU ENQUADRAMENTO. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VII 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

 

À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL  DE SETE BARRAS 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 168/2026 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DERIVADOS DE “CANNABIS SATIVA” EM ATENDIMENTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
. 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL:    CNPJ/MF.°:___________________________ 

 ENDEREÇO:       

E-MAIL:       CIDADE:  

ESTADO: FONE:(_____) _________________ 

REPRESENTANTE PARA  CONTATO:   

 

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADO. 
 

 
LOCAL: , de 2026 

 
 
 

_____________________________________ 
ASSINATURA 

 
 
 
Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria, preencher o recibo de retirada  do edital  e remeter ao Departamento de Compras e Licitações da Secretaria 
Municipal de Administração, via e-mail: licitacao@setebarras.sp.gov.br. 

 

A não remessa do recibo exime a PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, da responsabilidade da comunicação por 
meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quais quer  
informações  adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 
 

 

mailto:licitacao@juquia.sp.gov.br

